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Lei n" 02412004.

Orça a receita e fxa a desPesa Pard o

exercicio de 2005.

Ad- 30 - A despesa será realizada segundo disci'iminação constante dos adêndos e

quadros demon§trativos qu-ô acompanham esta lgi:

O pcvo do município de Cascalho Rico, airavés dos seus Íepresentantes

na Câmara Municipal, aprovou, e eu' em seu nomê sanciono a seguinte lêi:

l*. l"- fióa aprovado o Crçamento do Municipio de C€scalho Rico

Éstâdo de Minas Gerais, para o exercic'io flnancelro de 2005' discnmlnado pelos

"nàr* 
i"Lgà"t"" cesta iei e que ORÇA a Receita em RS 5'919 250'00 (Cinco

milhóes, no;ecentos dezenove mil, duzentos cinqüenta reais) e fixa a clespêsa em

rouál imoortáncia.
Art 20 - A Receita será realazada mediant€ anecadação de tributos'

rendas e outras Íeceitas na foÍma da legislaÉo ern vigor, observando o seguinte

desdobramenfo;
1 - RÉCEITAS CCRRENTES

1.1 - Receita Tíibutária 152.500,00

1 3 - Rêceita Patrimonial
1.7 - Transferências CoÍrentes 5.990 000,00

1.9 - Outras receitas Correntes 20.000,00

2.4 - Transferências de CaPi 200 000.00

90- Deduçôes da Receita Conente - Fundef 444.750,00

Total das Rêceitas Correntês 5 919.250,00

0'1 - Leoislativa 264 000.00
3.000,00

04 - AdministraÉo 1.287.800.00

06 - SequranÇa Pública 25.000,00

08 - Assistencia Social 124.672.00

09 - Previdencia Social 560.000,0

10 - Saúde 807 900.00

12- EducacÃo 1.235.800,00

13 - Cultura 47.7AA,OO

15 - Urbanismo 634.500,00

16 - HabitaÇáo 170.000.00

'17 - Saneamênto 100.000,00

18 - Gestâo Ambiental 1.000,00

20 - Aq.icultura 132.000,00

22- lndustria 500,00

21 Comércio e SeÍviços 1.500,00

24 - Comunicaçôes 5.000,uu

26 - Transporte 463.000,00

27-DesportoeLazer 9.500,00

28 - Encargos EsPeciais 36.378,00

TOTAL s 919 250.00
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DESPESAS POR ORGÃO DO GOVERNO

Art.4o - Durante a execuÉo orçamentária, fica o Poder Executivo

autorizado a abrir crédiios Suplementarês até o limite de 35 Ô/o (trinta cinco por cento)

dc orçamentc íla Despesa flxada nesta lei, nos teÍmos do art. 70, item lda Leifederal
n: 4.320t64, para reforçar dotaçóes que se tomarem insufícientês podendo para

a) anular parcial ou totalmente dotações
disposto oo item lll. do art. 43 da lei Federal no 4.320164:.

b) utilizar o exce§so de arrecadação apurado
30 do arl. 43 da Lei Federal n' 4 320/64

c) - utilizar o supeÍávit fananceiro apurado no Balanço Patrimoniai do

Exercício anterior, na forma do Parágrafo 20 do art 43, da lei Federal 4.320/64
Ari- 50 - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a realizar OpêÍaçôes de

Crédito até o iimate das dêspesas de Capital, conforme dispôe o item ll do êÍt 167 da

ConstituiÉc Federal.
Art. 60 - Esta lei entra em vigoÍ eÍn 10 de janeiÍo de 2.005.

orcamentárias, conforme

nos termos do ParágEfo

Prêfêitura Municipal de Cascaiho Rico, 25 de novembro dê 2004

ti'Vicira dc Araú;o

zoa.ooo,ooôr - aâmâ.â Àr.rni.i

02 _ EXECUTIVO

2 03- Procuradoria Municipal 54.200,00

2.Oa- A9ss§.si!q E!p!!!q! !Le!!q!glqmento
2.05 - Gabinete do Prefeito

45.500.00

=2.06 - Assessona Esp Contabilidade e Gêstáo 72 000,00

7íT- Departanrento de controle lnterno -49'000'00
ã tz- Deoto deAdmi tracão 791.800,00

2.13- Depto. de FinanÇas 246 000,00

2.14'Depto. de Êduc., Cult.EspoÍte e Lezer r' ru't cuu'uu

2.16- D"pto. d. s.úd" 
.............- - - --l

7Í Deoto oe Ação sociat 226.772'00

2.18- DeDto.Desenvolv A§ropecuário e lúeio Ambaente 113.200,00

2.19 Depto. de ObÍas e ServiÇos Urbanos 1.455.500,00

2-21 Deolo. de Turismo 30 000,00

2.22- Fundo l\runic. desenv.Educ-FUNDEF 2S8 500.00

2.23- Fundo Municipal de Saúde 615 400,00

9.99- Reserva de Contingéncia
TOTAL DA DESPESA

36 378,00
5.919.500,00

rêfêito lliunicipal
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Lei no 02412004.

Orçu a receita e -ftxa a despesa pora o

exercicio Lle 2005.

O povo do municipio de Cascaiho Rico' atravás dos sêus íepresêntantes

na CâmaÍa Municipat, aprovou, e eu' em §eu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 10 Fica aprovado o Oúmento do l'lunrcípio d-e Cascalho Rico'

Estado de Minas GeÍais, para o e"erc-icio financeiro de 2oo5' discriminado pelos

anexos integrantes desta lei e q'" ónçÀ a Receita em R$ 5'919'25000 {Cinco

;;;r;"" ;;;;i;. dezenove rnil, duzentos cinqúenta reais)' e flxa a desoesa em

rgual imPortância.
Art. 2' - A Rece[a sera realizada mediante aÍecadaúo de tíbutos

,"nc", " 
ouir""-r"""itas na Íorma da ieqislaçao em vigor' obseNando o seguinte

desdobramento:

Art. 3o - A despesa será realizada segundo discriminaçáo constante

quadros demonstrativos que acoÍnpaniam-e.sta lei:

dos adendos e

1 - RECEIÍAS CORRÉNTÉS
'1.1 - Receiia Tributária
tS - Receita Patrimqlq!
1 .7 ' Transferências CoÍrentes

í.9 - Outras Íeceitas CgrÍentes

2.4 - Transferências de CaPi
da Receita Conente - Fundef

5 919.250.00
Total das Receitas Correntes

I- UEOTtr§A T\J^
264.000.00

3.000,00

^7 ^.lmi^ictrã^ãô
1.287.800.00

25.000,00

08 - Assistencia Social

^ô o.ô,,i.rôá^i.a^.iãl
1?4 672.0O

560.000,0

10 - Saúde
807.900,00

1.235.800,q0
47 .700,0]

ru.^l 634.500,q0
í70.000,00

.7 eâ^Á.moni^ 100.000,00

rc ,/:^.rã^ Âmhiantâl 1000,00
í32.000,00

!r9!§!4e-
^^-Á.^i^ 

ô Qô^,i.^ê
_§qq,00
1500,oo

15 000p
z+ - \/errrur nEwe.

463.000.00

27-999P9!selcz{-
ôô E^^-. ^. Ec^Â-iric

I 50!-0_0_

36 378,@
5.9'19.250,00




